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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 1" Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°:~12010 - 15". SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 18/05/2010
.PROCESSO N°. 1/4724/2009 . AUTO DE INFRAÇÃO N° 11200913411 .
RECORRENTE: CÉLULA PE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA
RECORRIDO: COLACERAMICA IND. E COM. DE ARGAMASSA LTDA.
RELATOR: CONS. ABÍLlO FRANCISCO DE UMA
AUTUANTES: CARLOS AUGUSTO SOARES RlBEIRO E

.CARLOS ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA'

EMENTA: ICMS/ST "ARGAMASSA. COLANTE".
Acusação dc falta de recolhimento do imposto devido pelo
fabricante, por ocasião das saidas da mercadoria. 1. O produto
objeto da autuação (conforme faudo /écnico) distingue-se d'outro
com a mesma nomenclatura usual, .d.ado que seu emprego tem
finalidade colante, 'sendo o outro utili7..ado com finalidade
impermcabilizante. Ainda que ambos contenham polímeros,
'estes compostos. atuam, no primeiro caso para fins de aderência,
enquanto que no segundo, formandó uma balTeira contra a
umi<jade. O produto objeto. da autuação é argamassa colante
(NCM 3824.50.00 é 3816.00.10). Este, porém, não está sujeito ao
regime de substituição tributária. A u/o de lnfi'ação
IMPROCEDENTE. Decisão amparada no art. 559 do Dec. n°
24.569/97. Recurso oficial conhecido e não provido. Decisão por
unanimidade' de votos e conforme Parecei' adotado pela Douta

. Procuradoria Gerat" do Estado. Precedentes: ,Resoluções nOs
447/2008 e 495/2009, respectivamente' da 1" e 2a Câmaras de
J ulgàmen(o.

_ ....~. v- __ .__ •

Trata o presente processo de Auto de Infração no .qual .as autoridades fiscais
assinalam que o recorrido, empresa industrial quc atua na atividade de "Preparação de
massa de concreto' e argamassa para construção", deixou d~ efetuar o recolhimento do
ICMS em Substituição Tribulária que, segundo entendem, seria. devido em relação às saldas,
dos produtos de argamassa, nó valor de R$ 98.95'1,84, C0111 aplicação de multa de idêntico
valor.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIÓ

Conselho de Recursos Tributários - l' Câmara de Julgamento

Nas Informações Complementares ao Auto de . Infração, há referência das
disposições regulamentares e . legais que ensejaram a' autuação. Merece destaque a
rcferênciaao Parecer n" 951/2000, da então Superintendência de Administração Tributária
da SEI' AZ, ao qual os agentes fiscais recorreram para fundamentar o Auto de Infração,

. \ .

Instruem 'o processo cópias dos documentos fiscais que serviram de base à autuação,
planilha demonstrativa das operações em questão, o aludido j'arecer, ato designatório e
termo dc intimação,. .

. A emprcsa autuada apresentou impugnação ao Auto de1nJi'ação - cO~1fulcro, inclusive,
emjJarcceres da próp,:ia SATRl/SEFAZ com manifestações distintas sobre o assuntúem
relevo.

'No juízo dc: I" Instância a acusação fiscal foi julgada imprócedente e, na forma da lei, a
julgadora rccorreu de ofício, razão pela qual o Processo vem à Ia Câmara do Conselho de
Recursos Tributários para reexame,

A Consultoria Tributária manifestou-se 'pela manutenção da decisão singular, cujos
fundamentos - fáticos e legais .:..,també;n foram adotados pelo representante da douta
Procuradoria Gcral do Estado, .

.É o relatório.,

. '

Trata o presente processo de áUlo de infi'oção lavrado sob a acusação de tàlta de
recolhimento do ICMS em regime de Substituição Tributária, o qual, segundo entenderam
os auditores promoventes da ação fiscaL não havia sido retido nem recolhido pela empresa
autuada, relativamente às saídas dos produtos "argamassa" e "rejunte".

Nas InformaçõesComplementm:es oS autores da ação apontam como infringidos os
artigos 431 a 456 e 559 todos do Decreto 24.569/97, Tratam os primeiros das Normas
Gerais da Substituição Tributária do ICMS, enquanto que o último trata das Operações com
Tintas, Vernizes. {'rodutos de Amianto e Outras Mercadorias, cujo inteiro teor transcrevo,
conforme redação dada pelo Decreto 29.817 de 06/08/2009, ~igei1te à data da autuação

. (19/08/2009):

"Ar/. 559' Nas 0iJeraçõçs internas. in/eres/adu.ais e de impor/ação com as'
mercadorias abaixo relacionada, •.', seguidas das re,;"peclivas e!a.\'sifieações l1a'
Nomellcla/ura Comum do Mercosul Sistema Harmollizado - NCM-SH. fica
a/ribuida ao es/abelecimell1o iI!du.I/rial Oli importador, lia qualidade de .\llje//o,,~ /'

, .~ ~
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO.ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

. Conselho de Recursos Tributários - 1" Câmara de Julgamento

passivo por substituição. a rápol1sabilidade pela retellção e recolhimellto do .
. ICMS. devido lias saidas subseq/ielltes, ou lia elltrada para uso ou COllsumo do
de,\'linalár;o: ~ -

1- tilltas, vernizes e outros (3208, 3209 e 3210):

II - preparações cOl/cebidas para dissolver, diluir ou removel'lilltas, vernizes e
outros produtós (2707,2710 - exceto 27111.11.30 -,2901,2902,3805,)807.3810
e 3814):

lll- massas, pastas, ceras, el/cáusticas, Iiquidos, preparações e outras produtos
para dar Milho, limpeza, polimellto ou cOllservaçâG (3404, 3405.20, 3405,30,
3405: 90, 3905, 3907 e 3910): .,

IV. xadrez e pós assemelhados, exceto pig;lIelltos à base de dióxido. de titâllio
classificados 110 código NCM/SI! 3206.11.19 (2821, 3204.17 e 32(6);

.V -IJiche ÚJez)- 2706.00.00 e 2715.00.00:

VI - prudu/o,r" /IupermeabJlizal1les. imwl1Eonfes para madeira, alvenaria' e
cérámica, colas.e aqesivos.(2707. 2713, 2714, 2715.00,00, 3214, 3506, 3808,.
j824. 3907, 3910 e 6807}:

\

V/I/. - preparaçties jniciadOl~as ou aceleradoras de reação. preparações
calalílicas~ (lgluljnanles~aditivos, agentes de .cura para aplicaçiio em IhJ/as.
ver1~ize.\', bases, cimentos. COIlc.:re/o:.,', rebocos e argamassas (3815 e 3824):

, .

IX - illdutos, mástiques, .massas para acabamel/to, pil//ura ou vedação (3214,
3506. 39M e 3910): '

X. coral/tes para aplicaç"o em bases, tilltas e vernizes (3204,3205.00,00,3206
e 3212),

,~'1" () disposto I/este artigo 1/"0 se aplica às remessas de mercadorias para .
serem ulilizadaspelo destinatário em Ij,.oce~\'so de indus{riálização. .

. . - ~ -
,~]O Nas saídas de asfalto diluído de petróleo, classificado 110 código 2715.00,00
da NCM-SH, promovidas pelas refil/arias de petróleo,. o sujeito passívo por
subs/iluiçiio é () estabelecimento destinatário, relativamente às operaçàe:'J'

; suhsequentes: ..

Para Os autuantes, as mercadorias objeto da ação fiscal estariam abrangidas pela.
norma supra e, portanto, su'jeitas ao regime d~ substituição tributária, Para chegarem a essa
conclusão os fiscais informam que recorreram 'ao' Parece1' SEFAZ/SA TRI n° 951120,00, o
qual, segundo eles, "é taxativo quanto à necessidade do referido pagamento", E, de fato, o
referido Parecer, em seu item 4, afirma catcgóricamente que "". a argamassa está incluída'
como pl'oduto sujei/o a substituiçc10 tributária,"

------------------'~------------------
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO .

COhselh.o de Recursos. Tributários - ia Câmara de Julgamento

Em referência a cste ponto. julgo que seja oportuno tecer breves considerações .
. Segundo Maria. Sylvia ZaneHa di I'ietro, "J'arecer é o ato pelo .qual.os órgãos consultivos
da .Adl1linistra,:c/o emitem opinic1o sóhre assuntos técnicos ou jurídicos de sua
competência". No caso dos pareceres da SEFAZ, estes consistem em manifestações formais
do Órgão, em JiJatéria tributária, a consultas que lhe são formuladas peló público interno e.
externo. Nesse sentido, o Parecer tributário constitui impol1ante instrumento da
administração fazendária como' orientação a servidores e contribuintes acerca do que a
mesma considera ser a correta interpretação da legislação tributária. Entretanto, não se deve
pcrder de vista os estreitos limites desses atos administrativos. O Parecer se presta a

,explicar a norma, mas não goza, ele próprio, de status normativo. O ato normativo, como se
sabe, tem como um de seus principais atributos, a coercitividade. Já o Parecer, como o
próprio nome indica, tem caráter opinativo e final idade meramcnte orientativa. Destarte, é
somente por ato norm~tjvo se pode criar obrigação e exigir o seu cumprimento, devendo o
parecer restringir-se aos li.mites que a norma estabelecer. E nO caso vertente, há evidências
que tais limites foram transpostos, pois, como será demonstrado adiante, a interpretação.
adotada no citado Parecer nO951/2000 destoa da legislação tributária quando analisada em
~u~~. .

Concretamente, a questão trazida ajulgamento consiste, basicamente, em se saber se
as mercadorias objeto da acusação fiscal se enquadram ou 'não entre as várias hipóteses
previstas no citadO Ar!. 559.,

O deslinde dá presente questão envolve tanto aspectos jurídicos, quanto de ordem
técnica. mormente, neste último caso. em relação à correta caracterização e identificação
dos produtos cm tela. Crcio, elltretanto, que ambos os aspectos já foram suficientemente
explorados e esclarccidos no. julgamento de la Instância. tornando dispensável nova
investigação por parte desta instância 'recursal. Com efeito, a julgadora singular Maria
Virgínia Leitc Monteiro, COI11 base cm est\ldos técnicos, profcriu bem fundamentada
decisão mo.noerática que não comp0l1a reparos, e cujos fundamentos adotamos in to/llm,
Segue-se transcrição parcial do referido julgamento: ..

"Co;?forme () disposto I~OSdocumentos fiscais acoslado5: aos aulos, a argúmussa
vendida pelo autuado é dos segúintes tipos. AC II e A'C llI. De acordo com o.
cOl/stal/te I/a AIJNT NBR tal/to a argamassa AC fI qual/to a argamassa ACfJf sào
"argamassas cola111esinduslriali=adas para '£1ssentamento de placas'cerâmicas"
lendo a função exclusivamente de cola. variando apenas na resi!.,.{éncia,
absorçõo. etc, que definem C()fJ1 qual material devem se;' utilizadas.

A parlir dessa."; ü?!ormações podemos concluir ,que não se pode inserir a
.argamassa no inciso fX - illlpermeabilizantes do. art. 559 não apenas porque o .
'.crídigo é diferente. mas porque a argamos,)O ACIl e ACIJI mio possui funçào
;mpermea~ilizal1t(!. ,mas, apetws co/anle, Também não há como inserir a
argallla\'\o no fiem XV - ma.ISCI.\para acabamel/to, pintura ~porque ~

Processo nO1/4724/2009 _Auto de Infração nO1/20091,3'411 - Relato~ Conselheiro Abílio Francisco de Lima .4
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comô já diss.emos,. antes ela tem função exclusivamente -colante, ,não se
d~sl inondo a nenhuma das fimçiies ci~a<'as-l1aqllele.inciso.

.Por todo o expristo entendo que nüo estando literalmente o produto "argamassa
110 r~)1daqueles sujei/h,\' ao regime de substituição fri!Jwária, e 11(/0 vendo como
;'lseri-/o em algúm daqueles pre,'wnfe.s nu lis/a (por .",'cro meSt110produto apesar
da denominaç{fo dUercl1le), esclarecendo que li Iíslá é taxativa: rejeito q
acusaçâo'do peça vestibular.~' .

Na mesma linha .de interpretação segue a Consultoria Tributária deste CaNAT, que
em seu Parecer nO 130/20 IO, por sinal. adotado pelo ilustre representante da Procuradoria
Geral do Estado, afirma o seguinte:

""'(.'orroburOl1do coá? o ,enlenç!imel11o da Julgadora monocrática, verfficomos que
a queslc70 emle1ajúfoi o/~ietode resolução deste órgtíq de julgamento, através
da resoluçâo 447/2008 e 495/2009 110 ,!ual as aUluaçiies lIestes aspeCtos todas
foramjulgll(las imjJI .•ocedel1t~sCOI1U'J1/(!sl1wjimdUl~/elltação,inclit.~ive através de.
1audo lécllicn, qne opr;,duto,argall~assa produzidope/a cmpresci autuada 1I(/lrSe

_ encontra inclusa Ita sub",-tituiçãn tributária .... "

Com efeito,' decisões precedentes deste CONA T trilharam 'o mesmo entendimento
esposado no presente processo pela Julgadora dê 1" Instâileia, pela Consultora Tributária e
em cuja direção também me inclino. À, guisa de i!ustraçao, transnevo parte da Resolução n°
495/2009'da 2" Câmara de Julgamerlto, de lavra da ilustre Conselheira Silvana. Carvalho
l)ma Petelinkar:

"Podemos concluir que a questlío pas.\'.â pela leitura de classffieação de
mercadorias da Nomellclatúra Comum do .Mercosul, NCM!SH que;
o~jeliv((mellte. (!ferece os critérios para clllS,\'ff;coçüo de mercadoria.

, '
. Claramente a NCM/SH não trata argamassa colante e rejunle como cimento, não
cOlIsta de quaisquer dd., l'osiçiies do cajJÍ1ulo25 (vilite e ciIlCO)da NCM/SH. que
C011Si1<110cilm?nto ~ seus di\ler~'os tipos q~/a!quer c!asstficaçiio l1es.~'eseJ1tindo, e
"cio poderia .. pois li própria '11OtoeXj1liClftiva que abre o capítulo esclarece que
niío esteio incluídos ali os piY)dll/os resultantes de uma mistura oil que tenham
recebidq Ira/amento mais adicintado do quê os indicad.os em cada uma das
l}osiçàes, que é o que. aC(Jntece com argam(lssa colante e rejunte. Logo, o JCM5;
estaria sendo coiJrado ex vi do art. 559, XV do IUCMS. •

, ,

•

•
Ocorre que' as classificaçrJes ali compreendidas,. ainda sob a Nomenclatura
Bl'IIsileira de MercadOl'ias iSistema Harmoilizado NBM/SH, nllo' incluem
argamassa e rej1ll1tecúja cia.fsificoç'üo era 3214. ?O. 0100 inistura de cimento/cal
hidratada, c!l'Oibro, areia, eti::. . .

~dr . '

•
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. Porforça dasprinGÍpios da I.e[{alidade e' da se[{urançaj~rídica que norieiam as
questiies trihutúrias. forçoso é deduzir que as classijicaçiies ali comp;.eendidas

'pel.fazeJ,11 llUJJlerus CIOl,iS~IS. ou seja. repres(!;lllam uma lista. c{e c:aráter exaustivo,
ncio fJe.rmifindo ao inle'1)rele 11 ..inclusão de novos produ/os pela via
iJl1erpretativa.

Nc70 podem s~r cOl7side;'ados como um rol exemplificativo (numerus aperlu.~)de
prodU/os .. permitindo ao interprete.' por meio de juízo analó[{ico. considerar
como 'tais, ou equjjJorados,'prodUliJs outros. '

Isio posto. qUalldo do advento da Nomenclatura C011lum' do MERCOSUL'
NCMISH. úpartiT' de 1997, Cf c/ossificação do produto passoua ser 3214.90.00,
a qual se agrupou a c/ossificaçào 321;'.90.9900 do art. '559, XV do RICMS. .

Entretanto. por meio do Convénio ICAiS n.117196 .. ficou firmado entre os
Estados. inclusive pelo Es/odo do Ceará. que as reclassijicaçiies, agrupamentos
e desdohramentos de.códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria 1
Sistema Hal'l,,;mizado NBMISH ",7iJ implicam m/.I<lonça.,quan/o ao tra/ame/i/o
trihutário dispensqdo pelos Convénios e Protoc(;los ICMIICU'S ein relaçl10 ÚS

'"iercaâorius' e hens classificados nos refeNdo,\' códigos.

Por tudo' exposto, volo pelo conhecimento do recurso voluntário, dar:.lhe
provimento para reformor a decisliq parcialmente conclenatória proferida em la
Instáni'iil e decidi,. pela improcedência do auto de in/raçüo. vez que cita(da)
b!fraçc1o de,"I'cr;la na iniciol ntlO (1Icança' os .di.~posiljvos apolJlado,\'. como
b?fl'ingidos, de acordo com o Parecer" do represeillonle da Procuradoria Geral
do Eslado, modfficado oralmenie em sessào, ..

De todo o exposto se conclui o seguinte:

I. Ao tempo da NBM/SI-I a argamassa era dassificada na posição 3214.90.0.100, com.
a descrição "ini.i.tura de cimento ou de cal hidratada. com .\:aibro óu areia". Tal
dassificação não fazia para do rol de produtos que, segundo o Art. 559 do Dec.
24.569/97, estavatll s'ujeitos á substituição tributária;

2. Com o advento da NCM/SH, a dassificação do produto passou a ser 3214.90.00,
classificação es.ta que englobou também os produtos anteriormente classificados
como 3214.90.9900 e constantes do' Ar!. 559. XV do RlCMS em sua redação
original;' .

3. Isto, entretanto, não significa que o produto "argamassa" passou a fazer parte Ciorol .
de produtós sujeitos ií ST, tendo eln vista que o Convênio" ICMS 'no I 17/96
est{lbeleceu que as reclassificações, .agrüpamentos e desdobramentos de códigos da

. N BM/SI-[ não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado pelos

.... ~'~-'
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Convênios e Protócolos em reJaçãoils mercadorias e bens classificados no~
referidos códigos;

4. A redação atual do Ar!. 559 do RICMS, e já em vigor à data da autuação, também
não eita literalmente o produto "argamassa" entre aqueles sujeitos à ST, muito.
embora o termo ';argamassa" apareça no texto do Inciso VIII. Entretanto, uma
leitura mais atenta revelará que o refet'ido Inciso trata, na verdade, é de produtos'
outros "para aplicaç:ào em lintas, vernizes: bases, cimenlos, concrelos; rebocos e
argamassas", e não dopro?uto "argamassa" propriamente;

5. Há, basicamente, dois tipos de argamassas: um com finalidade impermeabilizante e.
outro, com finalidade ménimente colante. O produto fabricado: pela empresa
autuada tem função colante, inserida na NCM com as codificações 3816.00.10 e
3824.50.00.

Conclui-se, poi' fim, com base nos elementos trazidos aos autos, confrontados com o
conjunto normativo que rege o ICMS, que as mercadorias objeto da presente ação fisçal
não estão sujeitas ao regime de substituição tributária. Não houve, pOllanto, o
camentimento' da infração à lGgislação tributária apontada na peça inicial. Desse modo, o
lançameJito fiscal não merecer prosperar, porquanto desprovido de fundamentos legais' e
fáticos' que o sustenienl.

..

~VOTO" ~,-:- ...-.,.._ ....,..---.!-.--,------- -~.-~"'. ,"",~""",_"_,,,__ ._, -,, __ .."";;'~' .---.... ~ .....~ ...•..•..• _ +',....w...... .' .1

•
I .

Por todo o exposto. votà pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe
provimento para o fim de confirmar a decisão absolutória exarada em 1" Instância, julgando
IMPROCEDENTE a acusação fiscal. nos termos deste voto, de acordo' com o julgameilto
SiJ.lgular e o Parecer da Consulloria Tributária. adotado pclorepresentante da Douta
Procuradoda Geral do Estado C. ainda, .em conformidade com decisões precedentes deste
Conselho de Recursos Tributários, especialmente as Resoluções nOs447/20q8 e 495/2009 ..
respectivamente da I" e 2" Câmaras de Julgamento.

.Vistos. reIalados c discutidos os presentes autos em que é recorrente Célula de
Julgamento de 1". Instaneia e recorrido ColacerâliJica lndú~tria c 'Comércio de
Argamassa Ltda. A 1" Câmara do Conselho de Reéursos Tributários, por unanimidade de
votos: em ~bnhecer do recurso oficiaL negar-Ihc provimento,' .confirmando a decisão
absolutória recorrida, nos termos do voto do Relator, Parecer da .Consultoria Tributária,
adotado pelo representante' da douta Procuradoria Geral do Estado ..

.---.----, 1
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SALA DAS St.-SSÕES DA.]o CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fo'rtaleza', aos J'?-. de junho de 2010,

Dulcimeire Pereira Gomes
PRESIDENTE DA CÂMARA

f,R,4U~.
Camila Borges Duarte

CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

,
,:}_ c~~e Lima

SELH)iRO .

Anaar~TimbÓ Holanda
CO SELHEIRA.

•

.'

•
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